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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Taquaritinga, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Taquaritinga 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.taquaritinga.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/taquaritinga
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 5.209, de 15 de fevereiro de 2021.
Dispõe sobre o funcionamento de 
estabelecimentos comerciais durante 
a fase “vermelha” do Plano São 
Paulo, que especifica e dá outras 
providências.

Vanderlei José Marsico, Prefeito Municipal de 
Taquaritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com base no art. 72, inciso VIII da Lei 
Orgânica do Município, e,

Considerando a vigência da situação de emergência 
e de calamidade pública no Município de Taquaritinga, 
reconhecidas pelos Decretos Municipais nºs 5.050, de 18 
de março de 2020 e 5.066, de 07 de abril de 2020;

Considerando que o Decreto Estadual nº 65.437, de 
30 de dezembro de 2020, editado pelo Governador do 
Estado de São Paulo, estende a medida de quarentena 
de que trata o Decreto nº 64.881, de 22 de março de 2020;

Considerando que o Decreto Estadual nº 64.994, de 
28 de maio de 2020, com alterações introduzidas pelo 
Decreto Estadual nº 65.357, de 11 de dezembro de 2020, 
regulamenta o funcionamento de estabelecimentos de 
natureza não essencial;

Considerando a decisão unânime do Plenário do 
Supremo Tribunal Federal no bojo da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 6.341, em 15 de abril p.p., na qual 
a União, Estados, Distrito Federal e Municípios possuem 
competência concorrente para legislar, bem como para 
estabelecer medidas normativas e administrativas em 
matéria de saúde pública, nos termos do art. 23, inciso II 
da Constituição da República Federativa do Brasil;

Considerando a necessidade da restrição de atividades 
no período da Pandemia, em razão do aumento dos 
índices de contaminação do Coronavírus;

Considerando que a região em que está a DRS III 

(Diretoria Regional de Saúde de Araraquara) retrocedeu 
no último dia 05 de fevereiro, à fase “vermelha” do Plano 
São Paulo, durante a pandemia do novo coronavírus, 
causador da Covid19;

Considerando as constantes modificações nas 
estratégias e providências adotadas no enfrentamento da 
pandemia da COVID-19;

Considerando a atual realidade epidemiológica 
do nosso Município, e o esgotamento das vagas em 
leitos de UTI disponíveis na Irmandade da Santa Casa 
de Misericórdia e Maternidade “Dona Zilda Salvagni”, 
unidade hospitalar de Taquaritinga;

Considerando que, muitas dúvidas ainda perpetuam 
com relação à segurança da medida, devendo 
prevalecer a norma mais favorável à saúde da população 
taquaritinguense;

Considerando os Ofícios nºs 29/2021, 032/2021 e 
033/2021 da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de 
Taquaritinga, que recomenda ao município o fechamento 
imediato de todos os comércios, serviços e atividades 
consideradas não essenciais,

Considerando, por fim, as constantes modificações das 
estratégias e providências adotadas no enfrentamento da 
pandemia da COVID-19;

Decreto:

Art. 1º. Sem prejuízo das normas editadas pelo 
Decreto Municipal nº 5.207, de 12 de fevereiro de 2021, 
fica permitido o funcionamento de restaurantes, pizzarias, 
lanchonetes, salgaderias, sorveterias e congêneres, por 
meio dos serviços de entrega “delivery” e de “retirada no 
local”,  de segunda a domingo.

§ 1º. O serviço de “retirada no local”, será permitido 
somente até as 23h, sendo autorizado a partir deste 
horário apenas os serviços de entrega “delivery”.

§ 2º. Permanece suspenso o consumo de alimentos e 
bebidas no próprio estabelecimento.

Art. 2º. A comercialização de bebidas alcoólicas 
nos estabelecimentos comerciais do Município de 
Taquaritinga, será permitida das 6h as 20h.

Art. 3º. Permanecem em vigor os demais dispositivos 
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do Decreto Municipal nº 5.207, de 12 de fevereiro de 
2021, que regulamenta o funcionamento de serviços e 
atividades durante a pandemia do novo coronavírus, 
causador da Covid19.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 15 de fevereiro 
de 2021.

Vanderlei José Marsico

Prefeito Municipal

Registrado e publicado na Diretoria de Expediente e 
Publicações, na data supra.

Agnaldo Aparecido Rodrigues Garcia

Secretário Adjunto resp.p/ Diretoria


	PODER EXECUTIVO DE TAQUARITINGA
	Atos Oficiais
	Decretos

		2021-02-15T19:53:20+0000




